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Art. 1º

02.09.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV.E ASSIST. SOCIAL
02.09.01 SECRETARIA MUN. DE DESENV.E ASSIST. SOCIAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

213 Material de Consumo de Distriuição Gratuíta               17.000,00 

02.10.00 FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
02.10.01 DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

283 Outros Seriços de Terceiros - PJ                 2.000,00 
Despesas de Capital
Investimentos

305 Equipamentos e Material Permanente                 5.000,00 
267 Material de Consumo                    688,94 

02.10.02 DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Despesas Correntes
Despesas de Custeio

336 Material de Consumo 14.000,00

TOTAL               38.688,94 

Art. 2º

LEI Nº 3.870, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.
(Que dispõe sobre a suplementação de dotação orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA MUNICIPAL
DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Fica aberto na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, um crédito
suplementar ao orçamento vigente de R$ 38.688,94 (Trinta e oito mil,
seiscentos e oitenta e oito reais e noventa e quatro centavos), a seguinte
dotação:

Os valores dos presentes créditos, num total de R$ 38.688,94(Trinta e oito mil,
seiscentos e oitenta e oito reais e noventa e quatro centavos), serão cobertos
com recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso I, §2º, Inciso II, § 3º, e Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão ser
suplementados.
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Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis



Quinta-feira, 04 de agosto de 2022 | Ano V | Edição nº 1104 | Página 3 de 31

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

02.10.00 FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
02.10.01 DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

243 Outros serviços de Terceiros - PJ 17.000,00

TOTAL 17.000,00

Art. 3º

Art. 4º

                                                      Prefeita Municipal
                                        Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeitura Municipal de Pederneiras,  03 de agosto de 2022.

Fica convalidado na Lei nº 3.795 de 15/12/2021– PPA e na Lei n° 3.796 de
15/12/2021– LDO, o valor acrescentado aos programa ou ações ora
contemplado na presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que
integram as leis retro-citadas e seus anexos. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 1º

02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.02 DIR. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

439 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 331.533,27    

TOTAL      331.533,27 

Art. 2°

Art. 3º

Art. 4º

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 03 de agosto  de 2022.

                                        Ivana Maria Bertolini Camarinha

Fica convalidado na Lei nº 3.795, de 15/12/2021 - PPA e na Lei nº 3.796 de
15/12/2021 - LDO, o valor acrescentado aos programas ou ações ora
contemplado na presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que
integram as leis retro-citadas e seus anexos.  

LEI Nº 3.871, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.
(Que dispõe sobre a suplementação de dotação orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA MUNICIPAL DE
PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Fica aberto na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, um crédito
suplementar ao orçamento vigente de R$ 331.533,27 (Trezentos e trinta e um
mil, quinhentos e trinta e três reais e vinte e sete cenatvos), às seguintes
dotações:

Os valores dos presentes créditos, num total de R$ 331.533,27 (Trezentos e

trinta e um mil, quinhentos e trinta e três reais e vinte e sete cenatvos) serão

cobertos com recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso I, § 2º da Lei Federal

4.320/64 e havendo necessidade poderão ser suplementados.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                      Prefeita Municipal
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Art. 1º 

02.14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.14.03 COORDENADORIA DE TRANSPORTE ESCOLAR

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

12.782.0077.2.148
3.3.90.30.00 Material de Consumo      150.000,00 

TOTAL      150.000,00 

Art. 2°

02.14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.14.03 COORDENADORIA DE TRANSPORTE ESCOLAR

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

700 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 150.000,00
TOTAL 150.000,00

Art. 3º

Art. 4º

 

                                        Ivana Maria Bertolini Camarinha
                                                      Prefeita Municipal

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Fica convalidado na Lei nº 3.795 de 15/12/2021 - PPA e na Lei nº 3.796 de

15/12/2021 - LDO, o valor acrescentado aos programas ou ações ora contemplado

na presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que integram as leis retro-

citadas e seus anexos.

LEI Nº 3.872, DE 03 DE AGOSTO DE 2022
(Que dispõe sobre a abertura de Crédito Especial)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA MUNICIPAL DE

PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL

APROVOU E ELA SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Fica aberto na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, um crédito
suplementar especial ao orçamento vigente de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil
reais), à seguinte dotação:

Os valores dos presentes créditos, num total de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta
mil reais), serão cobertos com recursos da anulação da dotação abaixo
relacionada, previstos no artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, e
havendo    necessidade poderão ser suplementados.



Quinta-feira, 04 de agosto de 2022 | Ano V | Edição nº 1104 | Página 7 de 31

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

Art. 1º

02.19.00 SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE

02.19.01 DIRETORIA DE CONTROLE AMBIENTAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

819 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica             878.000,00 

TOTAL             878.000,00 

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º

LEI Nº 3.873, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.
(Que dispõe sobre a suplementação de dotação orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA MUNICIPAL
DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Fica aberto na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, um crédito
suplementar ao orçamento vigente de R$ 878.000,00(Oitocentos e setenta e
oito mil reais)  as seguintes dotações:

                                                      Prefeita Municipal

                                        Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeitura Municipal de Pederneiras,  03 de agosto de 2022.

Os valores dos presentes créditos, num total de R$ 878.000,00(Oitocentos e

setenta e oito mil reais), serão cobertos com recursos previstos no artigo 43, §

1°, Inciso I, § 2º, da Lei Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão

ser suplementados.

Fica convalidado na Lei nº 3.795 de 15/12/2021– PPA e na Lei n° 3.796 de
15/12/2021– LDO, o valor acrescentado aos programa ou ações ora
contemplado na presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que
integram as leis retro-citadas e seus anexos. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 1º

02.10.00 FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
02.10.01 DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

247 Outros Serviços de Terceiros - PJ - Terc Idade                 1.000,00 
252 Outros Serviços de Terceiros - PJ - Peq. Obra               13.000,00 

02.10.02 DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Despesas Correntes
Despesas de Custeio

327 Outros Serviços de Terc. - PJ - Casa Abrigo               47.437,15 

TOTAL               61.437,15 

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º

LEI Nº 3.874, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.
(Que dispõe sobre a suplementação de dotação orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA MUNICIPAL
DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Fica aberto na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, um crédito
suplementar ao orçamento vigente de R$ 61.437,15 (Sessenta e um mil,
quatrocentos e trinta e sete reais e quinze centavos), às seguintes dotações:

                                                      Prefeita Municipal
                                        Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeitura Municipal de Pederneiras,  03 de agosto de 2022.

Os valores dos presentes créditos, num total de R$ 61.437,15(Sessenta e um
mil, quatrocentos e trinta e sete reais e quinze centavos), serão cobertos com
recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso I, § 2º, da Lei Federal nº 4.320/64
e havendo necessidade poderão ser suplementados.

Fica convalidado na Lei nº 3.795 de 15/12/2021– PPA e na Lei n° 3.796 de
15/12/2021– LDO, o valor acrescentado aos programa ou ações ora
contemplado na presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que
integram as leis retro-citadas e seus anexos. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 3.875, DE 03 DE AGOSTO DE
2022.

(Que  altera  os  empregos  que
especifica,  do  Quadro  de
Empregos  Permanentes  da
Prefeitura  Municipal)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal
de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei Complementar:

Art.  1º  Ficam  alterados  os  empregos  abaixo
mencionados,  no  Quadro  de  Empregos  Permanentes  da
Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  com  vigência
retroativa  ao  mês  de  maio  de  2022,  inclusive:
EMPREGO CARGA HORÁRIA Salário (R$) PADRÃO

Agente Comunitário de Saúde 08 horas diárias/
40 horas
semanais

R$
2.424,00

K-7

Visitador Sanitário 08 horas diárias/
40 horas
semanais

R$
2.424,00

K-7

§  1º  As  atribuições  dos  empregos,  abrangendo  os
requisitos  de  admissão e  recrutamento,  fazem parte  do
Anexo I da presente Lei Complementar.

§  2º  Fica  criado  na  Tabela  Salarial  do  Quadro  de
Empregos Permanentes do Município o padrão “7”, a ser
incluído na letra “K”, com um salário de R$ 2.424,00 (dois
mil quatrocentos e vinte e quatro reais), na qual passam a
se  enquadrar  os  empregos  de  Agente  Comunitário  de
Saúde e Visitador Sanitário.

Art. 2º O Agente Comunitário de Saúde deverá, como
requisito para o exercício da atividade residir na área da
comunidade em que atuar, desde a data da publicação do
edital  do  processo  público  de  seleção,  sendo  vedada  a
atuação  do  Agente  Comunitário  de  Saúde  fora  da  área
geográfica a que se refere.

§1º  Na hipótese de o Agente Comunitário de Saúde
adquirir  comprovadamente,  casa  própria  fora  da  área
geográfica  de  sua  atuação,  poderá,  havendo  interesse
público,  ser  excepcionado  o  disposto  no  inciso  I,  com
remanejamento  para  a  unidade  de  saúde  daquela
comunidade,  desde que possua equipe atuante  na área
onde está localizada a casa adquirida.

§2º  O  Agente  Comunitário  deverá  comunicar  a
mudança de endereço para a casa própria adquirida de
forma expressa e com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias à Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura
Municipal  de  Pederneiras,  sendo que a  não observância
ensejará em falta grave, passível  de demissão por justa
causa.

Art. 3º Em virtude do disposto no §9º do art. 198 da
Constituição  Federal,  o  vencimento  dos  Agentes
Comunitários  de Saúde e dos Visitadores Sanitários  não
poderá ser inferior a 02 (dois) salários mínimos, devendo,
portanto, ser reajustado sempre que o salário mínimo for
alterado pelo Governo Federal.

Parágrafo único. Tendo em vista que a comprovação
da produtividade dos Agentes Comunitários de Saúde e dos
Visitadores  Sanitários  junto  aos  sistemas  de  controle  é
condição  para  o  recebimento  dos  recursos  Federais  e
Estaduais, fica proibida a execução de outras atividades por
referidos servidores, excetuados os casos de readaptação
do servidor pelo INSS.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
ficarão  a  cargo  de  dotações  próprias,  suplementadas,  se
necessário, com recursos previstos no artigo 43, § 1º, inciso
I, § 2º, inciso II, § 3º e inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 5º Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do
mês  de  maio  de  2022,  revogadas  as  disposições  em
contrário.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, 03 de agosto de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

ANEXO I
1. Classe: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
2. Descrição sintética:
Compreende  a  força  de  trabalho  que  se  destina  a

desenvolver atividades relativas ao exercício de atividades
de prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir
dos referenciais da Educação Popular em Saúde, mediante
ações  domiciliares  ou  comunitárias,  individuais  ou
coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes
do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde,  com objetivo de ampliar  o  acesso da
comunidade  assistida  às  ações  e  aos  serviços  de
informação, de saúde, de promoção social e de proteção da
cidadania,  sob  supervisão  da  Secretaria  Municipal  de
Saúde.

3. Atribuições típicas:
-Realizar mapeamento de sua área de atuação;
-Cadastrar e atualizar as famílias de sua área;
-Identificar  indivíduos  e  famílias  expostos  a  situações

de risco;
- R e a l i z a r ,  a t r a v é s  d e  v i s i t a  d o m i c i l i a r ,

acompanhamento  mensal  de  todas  as  famílias  sob  sua
responsabilidade;

-Coletar dados para análise da situação das famílias
acompanhadas;

-Desenvolver  ações  básicas  de  saúde  nas  áreas  de
atenção  à  criança,  à  mulher,  ao  adolescente,  ao
trabalhador e ao idoso, com ênfase na promoção da saúde
e prevenção de doenças;

-Promover  educação  e  saúde  e  mobi l ização
comunitária,  visando  uma  melhor  qualidade  de  vida
mediante ações de saneamento e melhoramento do meio
ambiente;

-Incentivar a formação dos conselhos locais de saúde;
-Orientar  as  famílias  para  utilização  adequada  dos

serviços de saúde;
-Informar os demais membros da equipe da saúde a

cerca  da  dinâmica  social  da  comunidade,  suas
disponibilidades  e  necessidades;

-  Participação  no  processo  de  programação  e
planejamento  local  das  ações  relativas  ao  território  de
abrangência da unidade de Saúde da Família, com vistas a
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superação dos problemas identificados;
-A  utilização  de  instrumentos  para  diagnóstico

demográfico  e  sociocultural;
-O detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e

registro  de  dados  relativos  a  suas  atribuições,  para  fim
exclusivo de controle e planejamento das ações de saúde;

-A  mobilização  da  comunidade  e  o  estímulo  à
participação nas políticas públicas voltadas para as áreas
de saúde e socioeducacional;

-A  realização  de  visitas  domiciliares  regulares  e
periódicas para acolhimento e acompanhamento:

a) da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério;
b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto;
c)  da  criança,  verificando  seu  estado  vacinal  e  a

evolução  de  seu  peso  e  de  sua  altura;
d)  do  adolescente,  identificando  suas  necessidades  e

motivando  sua  participação  em ações  de  educação  em
saúde, em conformidade com o previsto na Lei nº 8.069, de
13  de  ju lho  de  1990  (Estatuto  da  Cr iança  e  do
Adolescente);

e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção
de  saúde  e  de  prevenção  de  quedas  e  acidentes
domésticos  e  motivando sua participação em atividades
físicas e coletivas;

f) da pessoa em sofrimento psíquico;
g) da pessoa com dependência química de álcool, de

tabaco ou de outras drogas;
h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na

cavidade bucal;
i )  dos  grupos  homossexuais  e  transexuais,

desenvolvendo ações de educação para promover a saúde
e prevenir doenças;

j)  da mulher e do homem, desenvolvendo ações de
educação para promover a saúde e prevenir doenças;

-Realização  de  visitas  domiciliares  regulares  e
periódicas  para  identificação  e  acompanhamento:

a) de situações de risco à família;
b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social,

por meio de ações de promoção da saúde, de prevenção de
doenças e de educação em saúde;

c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da
população  de  risco,  conforme sua  vulnerabilidade  e  em
consonância  com  o  previsto  no  calendário  nacional  de
vacinação;

-  O  acompanhamento  de  condicionalidades  de
programas  sociais,  em  parceria  com  os  Centros  de
Referência de Assistência Social (Cras).

-Aferição  da  pressão  arterial,  durante  a  visita
domiciliar,  em  caráter  excepcional,  encaminhando  o
paciente  para  a  unidade  de  saúde  de  referência;

-Medição  de  glicemia  capilar,  durante  a  visita
domiciliar,  em  caráter  excepcional,  encaminhando  o
paciente  para  a  unidade  de  saúde  de  referência;

-Aferição  de  temperatura  axilar,  durante  a  visita
domiciliar,  em  caráter  excepcional,  com  o  devido
encaminhamento do paciente, quando necessário, para a
unidade de saúde de referência;

-Orientação e  o  apoio,  em domicílio,  para a  correta
administração de medicação de paciente em situação de
vulnerabilidade;

-Verificação antropométrica.

-Participação  no  planejamento  e  no  mapeamento
institucional, social e demográfico;

-Consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas
domiciliares;

-A  rea l i zação  de  ações  que  poss ib i l i tem  o
conhecimento,  pela comunidade,  de informações obtidas
em  levantamentos  socioepidemiológicos  realizados  pela
equipe de saúde;

-Participação  na  elaboração,  na  implementação,  na
avaliação e na reprogramação permanente dos planos de
ação para o enfrentamento de determinantes do processo
saúde-doença;

-Orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a
fluxos, rotinas e ações desenvolvidos no âmbito da atenção
básica em saúde;

-Planejamento,  o  desenvolvimento  e  a  avaliação  de
ações em saúde;

-Est ímulo  à  part ic ipação  da  população  no
planejamento,  no  acompanhamento  e  na  avaliação  de
ações locais em saúde.

4. Requisitos para admissão:
–Instrução: Ensino Médico Completo.
5. Recrutamento:
–Externo: no mercado de trabalho, através de concurso

público.
6.  Carga  horária:  08  (oito)  horas  diárias,  40

(quarenta) horas semanais.
7. Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.
8. Remuneração mensal: Padrão K7 – R$ 2.424,00

(julho/2022) com as demais vantagens estabelecidas aos
funcionários municipais.

1. Classe: VISITADOR SANITÁRIO
2. Descrição sintética:
Compreende  a  força  de  trabalho  que  se  destina  a

desenvolver atividades relativas ao exercício de atividades
de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção
da  saúde,  desenvolvidas  em  conformidade  com  as
diretrizes do SUS e sob supervisão da Secretaria Municipal
de Saúde.

3. Atribuições típicas:
-Desenvolvimento  de  ações  educativas  e  de

mobilização  da  comunidade  relativas  à  prevenção  e  ao
controle de doenças e agravos à saúde;

-Realização  de  ações  de  prevenção  e  controle  de
doenças e agravos à saúde, em interação com o Agente
Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica;

-Identificação de casos suspeitos de doenças e agravos
à  saúde  e  encaminhamento,  quando  indicado,  para  a
unidade de saúde de referência, assim como comunicação
do fato à autoridade sanitária responsável;

-Divulgação de informações para a comunidade sobre
sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças
e sobre medidas de prevenção individuais e coletivas;

-Realização  de  ações  de  campo  para  pesquisa
entomológica,  malacológica e coleta de reservatórios  de
doenças;

-Cadastramento e atualização da base de imóveis para
planejamento  e  definição  de  estratégias  de  prevenção  e
controle  de  doenças;

-Execução  de  ações  de  prevenção  e  controle  de
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doenças, com a utilização de medidas de controle químico
e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo
integrado de vetores;

-Execução de ações de campo em projetos que visem a
avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção
e controle de doenças;

-Registro  das  informações  referentes  às  atividades
executadas, de acordo com as normas do SUS;

-Identificação  e  cadastramento  de  situações  que
interfiram  no  curso  das  doenças  ou  que  tenham
importância epidemiológica relacionada principalmente aos
fatores ambientais;

-Mobilização da comunidade para desenvolver medidas
simples  de  manejo  ambiental  e  outras  formas  de
intervenção no ambiente para o controle de vetores.

-Deverá  participar,  assistido  por  profissional  de  nível
superior  e  condicionada  à  estrutura  de  vigilância
epidemiológica  e  ambiental  e  de  atenção  básica:

a) no planejamento, execução e avaliação das ações de
vacinação  animal  contra  zoonoses  de  relevância  para  a
saúde pública normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem
como na notificação e na investigação de eventos adversos
temporalmente associados a essas vacinações;

b)  na  coleta  de  animais  e  no  recebimento,  no
acondicionamento,  na  conservação  e  no  transporte  de
espécimes ou amostras  biológicas  de animais,  para  seu
encaminhamento  aos  laboratórios  responsáveis  pela
identificação ou diagnóstico de zoonoses de relevância para
a saúde pública no Município;

c) na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de
zoonoses de relevância para a saúde pública, auxiliando na
coleta e no encaminhamento de amostras laboratoriais, ou
por meio de outros procedimentos pertinentes;

d) na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses
de relevância para a saúde pública;

e) na realização do planejamento, desenvolvimento e
execução de ações de controle da população de animais,
com  vistas  ao  combate  à  propagação  de  zoonoses  de
relevância para a saúde pública, em caráter excepcional, e
sob supervisão da coordenação da área de vigilância em
saúde.

-De  forma  conjunta  aos  Agentes  Comunitários  de
Saúde, deverá participar:

a) na orientação da comunidade quanto à adoção de
medidas simples de manejo ambiental para o controle de
vetores, de medidas de proteção individual e coletiva e de
outras ações de promoção de saúde, para a prevenção de
doenças  infecciosas,  zoonoses,  doenças  de  transmissão
vetorial e agravos causados por animais peçonhentos;

b)  no  p lane jamento,  na  programação  e  no
desenvolvimento de atividades de vigilância em saúde, de
forma articulada com as equipes de saúde da família;

c)  na  identificação  e  no  encaminhamento,  para  a
unidade  de  saúde  de  referência,  de  situações  que,
relacionadas  a  fatores  ambientais,  interfiram  no  curso  de
doenças ou tenham importância epidemiológica;

d) na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros
agravos.

4. Requisitos para admissão:
– Instrução: Ensino Médico Completo.

5. Recrutamento:
–  Externo:  no  mercado  de  trabalho,  através  de

concurso público.
6.  Carga  horária:  08  (oito)  horas  diárias,  40

(quarenta) horas semanais.
7. Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.
8. Remuneração mensal: Padrão K7 – R$ 2.424,00

(julho/2022) com as demais vantagens estabelecidas aos
funcionários municipais.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, 03 de agosto de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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Art. 1º

02.14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.14.03 COORDENADORIA DE TRANSPORTE ESCOLAR

Despesas de Capital
Investimentos

703 Equipamentos e Material Permanente                            54.861,55 
704 Equipamentos e Material Permanente                          226.323,45 

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

698 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                          130.000,00 
TOTAL                          411.185,00 

Art. 2º

02.14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.14.03 COORDENADORIA DE TRANSPORTE ESCOLAR

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

700 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 184.861,55

TOTAL 184.861,55

Art. 3º

Art. 4º

LEI Nº 3.876, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.
(Que dispõe sobre a suplementação de dotação orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA MUNICIPAL DE
PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA
SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Fica aberto na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, um crédito suplementar
ao orçamento vigente de R$ 411.185,00 (Quatrocentos e onze mil, cento e oitenta e
cinco reais), às seguintes dotações:

                                                      Prefeita Municipal
                                        Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeitura Municipal de Pederneiras,  03 de agosto de 2022.

Os valores dos presentes créditos, num total de R$ 411.185,00 (Quatrocentos e onze

mil, cento e oitenta e cinco reais) serão cobertos com recursos previstos no artigo 43, §

1°, Inciso II, §3º e Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão

ser suplementados.

Fica convalidado na Lei nº 3.795 de 15/12/2021– PPA e na Lei n° 3.796 de
15/12/2021– LDO, o valor acrescentado aos programa ou ações ora contemplado na
presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que integram as leis retro-
citadas e seus anexos. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 1º 

02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.01 DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

395 Material de Consumo      211.000,00 
402 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica      300.000,00 

TOTAL      511.000,00 

Art. 2°

Art. 3º

Art. 4º

                                                      Prefeita Municipal

LEI Nº 3.877, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.
(Que dispõe sobre a suplementação de dotação orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Fica aberto na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, um crédito
suplementar ao orçamento vigente de R$ 511.000,00 (Quinhentos e onze
mil reais) as seguintes dotações:

Os valores dos presentes créditos, num total de R$ 511.000,00 (Quinhentos
e onze mil reais), serão cobertos com recursos previstos no artigo 43, § 1°,
inciso II, § 3º da Lei Federal 4.320/64 e havendo necessidade poderão ser
suplementados.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 03 de agosto de 2022.

                                        Ivana Maria Bertolini Camarinha

Fica convalidado na Lei nº 3.795, de 15/12/2021 - PPA e na Lei nº 3.796 de
15/12/2021 - LDO, o valor acrescentado aos programas ou ações ora
contemplado na presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que
integram as leis retro-citadas e seus anexos.  
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Art. 1º

02.10.00 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.10.01 DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Despesas de Capital
Investimentos

08.241.0029.1.XXX
4.4.90.51.00 Obras e Instalações      111.000,00 

02.10.02 DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Despesas Correntes
Despesas de Custeio

08.244.0029.2.XXX
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros -PF        11.000,00 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -PJ          8.137,35 

08.244.0029.1.XXX
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente          2.983,51 

TOTAL      133.120,86 

Art. 2°

Art. 3º

Art. 4º

LEI Nº 3.878, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.
(Que dispõe sobre a abertura de Crédito Especial)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA MUNICIPAL DE

PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA

SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Fica aberto na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, um crédito suplementar
especial ao orçamento vigente de R$ 133.120,86 (Cento e trinta e três mil, cento e vinte
reais e oitenta e seis centavos), às seguintes dotações:

Os valores dos presentes créditos, num total de R$ 133.120,86 (Cento e trinta e três
mil, cento e vinte reais e oitenta e seis centavos), serão cobertos com recursos
previstos no artigo 43, § 1°, Inciso II, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64, e havendo
necessidade    poderão   ser suplementados.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 03 de agosto de 2022.

                                        Ivana Maria Bertolini Camarinha
                                                      Prefeita Municipal

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Fica convalidado na Lei nº 3.795 de 15/12/2021 - PPA e na Lei nº 3.796 de 15/12/2021
- LDO, o valor acrescentado aos programas ou ações ora contemplado na presente
lei, bem como, passam a integrar as planilhas que integram as leis retro-citadas e seus
anexos.



Quinta-feira, 04 de agosto de 2022 | Ano V | Edição nº 1104 | Página 16 de 31

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

Art. 1º

02.10.00 FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
02.10.01 DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

274 Material de Distribuição Gratuíta - Cesta Básica               53.663,00 

1025 Material de Distribuição Gratuíta               17.348,22 

02.14.00  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.14.04  COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

711 Material de Consumo - Pnae             164.858,59 

712 Material de Consumo             350.000,00 

02.16.00 SEC. MUN. DE CULTURA E TURISMO
02.16.01 DIRETORIA DE CULTURA

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

738 Obrigações Tributárias e Contributivas                 6.000,00 

02.16.03 DIRETORIA DE TURISMO E EVENTOS
Despesas Correntes

Despesas de Custeio

759 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física               30.000,00 

TOTAL             621.869,81 

DECRETO  Nº. 5144 DE 28 DE JULHO DE 2022
(Que dispõe sobre a suplementação de dotação orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA MUNICIPAL
DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM VISTA O QUE DISPÕE A LEI
3.866 DE 28/07/2022 DECRETA:

Fica aberto na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, um crédito

suplementar ao orçamento vigente de R$ 621.869,81(Seiscentos e vinte e um

mil, oitocentos e sessenta e nove reais e oitenta e um centavos) as seguintes

dotações:

Decretos
Decretos
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Art. 2º

02.10.00 FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
02.10.01 DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

243 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica               53.663,00 

02.16.00 SEC. MUN. DE CULTURA E TURISMO
02.16.02 DIRETORIA DE TURISMO E EVENTOS

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

760 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica               36.000,00 

TOTAL 89.663,00

Art. 3º

                                                      Prefeita Municipal
                                        Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 28 de Julho de 2022.

Os valores dos presentes créditos, num total de R$ 621.869,81(Seiscentos e

vinte e um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e oitenta e um centavos) ,

serão cobertos com recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso I, § 2º, Inciso

II, § 3º, e Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão

ser suplementados.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 108/2021
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. Contratada:

D. C. A de Souza Ltda. OBJETO: Prorrogação de execução e
de vigência do Contrato nº 108/2021 por mais 30 (trinta)
dias. ASSINATURA: 01/08/2022. Ficam mantidas todas as
demais  cláusulas  e  condições  estabelecidas  no  referido
contrato.

Pederneiras, 01 de agosto de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2022
OBJETO:  Aquisição  de  materiais  de  construção

(cimento e cal). ENCERRAMENTO: 18/08/2022, às 9h. O
Edital  completo  encontra-se  disponível  nos  sites
w w w . c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v . b r  e
www.pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria de Compras e
Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações na
Prefeitura,  através  do  telefone  (14)  3283-9576,  com  o
responsável pelas licitações. Pederneiras, 04 de agosto de
2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.pederneiras.sp.gov.br/
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03/08/2022 11:42 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1062760&tipo=t 1/1

Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP
 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00100/2022 (SRP) 
 

Às 11:33 horas do dia 03 de agosto de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 9650/2022, Pregão nº 00100/2022. 

 
Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Locação cobertura desmontável
Descrição Complementar: Locação de tenda piramidal 05 x 05mts, altura 2,5mts. - Montada em sistema de encaixe e unida com parafusos e
conexões em aço inoxidável, tendo as emendas da cobertura de PVC unidas por solda eletrônica em rádio frequência, reforçadas com material de
maior espessura nos pontos de tensionamento e ruptura, parte aérea fabricada com tubos 1.3/4” e 1.1/4” em chapa #16 formando uma pirâmide,
colunas em tubo de 2 ¹/²” com chapa #16 reforçadas com uma sapata em chapas 120 x 120mm em chapa 3/16”, com 03 (três) fechamentos
laterais. A tenda deverá estar limpa, em ordem e sem defeitos. A cobertura deverá ser confeccionada em lona anti-chamas.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 475,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NINETTE C NEVES SARAGNOLI , pelo melhor lance de R$ 425,0000 , com valor negociado a R$ 400,0000 e a quantidade
de 100 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 03/08/2022
11:23:02 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NINETTE C NEVES SARAGNOLI, CNPJ/CPF:

10.332.212/0001-20, Melhor lance: R$ 425,0000, Valor Negociado: R$ 400,0000

Homologado 03/08/2022
11:33:14

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 2
Descrição: Locação cobertura desmontável
Descrição Complementar: Locação de tenda piramidal 10 x 10mts, altura 3,0mts. - Montada em sistema de encaixe e unida com parafusos e
conexões em aço inoxidável, tendo as emendas da cobertura de PVC unidas por solda eletrônica em rádio frequência, reforçadas com material de
maior espessura nos pontos de tensionamento e ruptura, parte aérea fabricada com tubos 1.3/4” e 1.1/4” em chapa #16 formando uma pirâmide,
colunas em tubo de 3” com chapa #16 reforçadas com uma sapata em chapas 170 x 170mm em chapa 3/16”, com 03 (três) fechamentos laterais. A
tenda deverá estar limpa, em ordem e sem defeitos. A cobertura deverá ser confeccionada em lona anti-chamas.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.500,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NINETTE C NEVES SARAGNOLI , pelo melhor lance de R$ 1.350,0000 , com valor negociado a R$ 1.300,0000 e a
quantidade de 60 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 03/08/2022
11:23:05 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NINETTE C NEVES SARAGNOLI, CNPJ/CPF:

10.332.212/0001-20, Melhor lance: R$ 1.350,0000, Valor Negociado: R$ 1.300,0000

Homologado 03/08/2022
11:33:23

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Fim do documento

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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03/08/2022 11:43 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1062383&tipo=t 1/1

Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP
 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00099/2022 (SRP) 
 

Às 11:38 horas do dia 03 de agosto de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 11073/2022, Pregão nº 00099/2022. 

 
Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Café
Descrição Complementar: Apresentação: Torrado Moído, Intensidade: Média, Tipo: Tradicional, Empacotamento: Almofada, Característica
Adicional: Blend Arábica E Conilon,
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 6.750 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 13,6600 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 10,3500 e a quantidade de 6.750 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 03/08/2022
08:58:05 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA, CNPJ/CPF: 08.528.442/0001-17, Melhor lance: R$ 10,3500

Homologado 03/08/2022
11:38:20

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 2
Descrição: Café
Descrição Complementar: Característica Adicional: Blend Arábica E Conilon, Intensidade: Média, Empacotamento: Almofada, Tipo: Tradicional,
Apresentação: Torrado Moído,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2.250 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 13,6600 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: J. T. INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFES LTDA , pelo melhor lance de R$ 10,9000 , com valor negociado a R$ 10,3500 e a
quantidade de 2.250 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 03/08/2022
08:58:08 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. T. INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFES LTDA,

CNPJ/CPF: 03.370.573/0001-03, Melhor lance: R$ 10,9000, Valor Negociado: R$ 10,3500

Homologado 03/08/2022
11:38:30

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Fim do documento
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FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE -
REGIÃO DE BAURU

Fundação Estatal Regional de Saúde - Região de Bauru

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 001/2021
CONVOCAÇÃO PARA TRABALHO POR TEMPO

DETERMINADO
NOME FUNÇÃO CLASS.

JESSICA LENARA VALENTIM ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO

58º

Tendo-se  em  vista  que  se  encontra  na  relação  de
aprovados  do  processo  seletivo  nº  001/2021  para
provimento  da  função  ASSISTENTE  ADMINISTRATIVO,
esta convocação se dá para preenchimento de vaga por
tempo determinado de 90 dias, para atuar no município de
Pederneiras/SP,  podendo o contrato ser prorrogado por
igual período.

Salientamos  que  esta  convocação  se  trata  de
necessidade transitória desta Fundação, sendo que, mesmo
que a vaga seja aceita ou recusada, não trará qualquer
efeito  para  a  ordem  de  classificação  do  PROCESSO
SELETIVO  001/2021.

O prazo para comparecimento na sede administrativa
da Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru
–  FERSB,  localizada  na  Rua  Cussy  Junior  9-59,  Centro,
Bauru/SP - CEP 17015-021, é de 02 (dois) dias úteis, para
que seja aceita ou não, a vaga de trabalho por tempo
determinado ora  oferecida.  O  não  comparecimento  no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da
data desta publicação, será considerado desistente dessa
função por tempo determinado, continuando na relação
de aprovados do processo seletivo nº 001/2021.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.
17.015-021 – Telefone: 14 3227-8057 / 14

99664-4217
EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br

...........................................................................................................
FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA

REGIÃO DE BAURU – FERSB
PROCESSO SELETIVO 001/2021

CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS
NOME CARGO CLASS.

MISLEINE APARECIDA DE LIMA
DA SILVA

AUXILIAR DE
LIMPEZA

22º

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo
001/2021 da Fundação Estatal Regional de Saúde – FERBS,
no item 16.7.2 O candidato que não se apresentar no
prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis  após  a
convocação  será  considerado  desistente  e  será
excluído do processo seletivo,  sendo convocado o
próximo candidato da listagem.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.
17.015-021 – Telefones: 14 3227-8057 / 14

3012-0883/ 14 3010-8038
EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br

...........................................................................................................
FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA

REGIÃO DE BAURU – FERSB
PROCESSO SELETIVO 001/2021

CONVOCAÇÃO PARA TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO

NOME FUNÇÃO CLASS.

SILVIA BEATRIZ VARGAS
ALVES

ENFERMEIRO 40H 31°

Tendo-se  em  vista  que  se  encontra  na  relação  de
aprovados  do  processo  seletivo  nº  001/2021  para
provimento da função de ENFERMEIRO – 40 HORAS, esta
convocação se dá para preenchimento de vaga por tempo
determinado  de  60  dias,  para  atuar  no  município  de
Pederneiras/SP,  podendo o contrato ser prorrogado por
igual período.

Salientamos  que  esta  convocação  se  trata  de
necessidade transitória desta Fundação, sendo que, mesmo
que a vaga seja aceita ou recusada, não trará qualquer
efeito  para  a  ordem  de  classificação  do  PROCESSO
SELETIVO  001/2021.

O prazo para comparecimento na sede administrativa
da Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru
–  FERSB,  localizada  na  Rua  Cussy  Junior  9-59,  Centro,
Bauru/SP - CEP 17015-021, é de 02 (dois) dias úteis, para
que seja aceita ou não, a vaga de trabalho por tempo
determinado ora  oferecida.  O  não  comparecimento  no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da
data desta publicação, será considerado desistente dessa
função por tempo determinado, continuando na relação
de aprovados do processo seletivo nº 001/2021.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.
17.015-021 – Telefone: 14 3227-8057 / 14

99664-4217
EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br

...........................................................................................................
FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA

REGIÃO DE BAURU – FERSB
PROCESSO SELETIVO 001/2021

CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS
NOME CARGO CLASS.

CAMILLA TALITA POLVERINI
DAMICO

ENFERMEIRO 40H 29º

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo
001/2021 da Fundação Estatal Regional de Saúde – FERBS,
no item 16.7.2 O candidato que não se apresentar no
prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis  após  a
convocação  será  considerado  desistente  e  será
excluído do processo seletivo,  sendo convocado o
próximo candidato da listagem.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.
17.015-021 – Telefones: 14 3227-8057 / 14

3012-0883/ 14 3010-8038
EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br

...........................................................................................................
FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA

mailto:fundacao.saude@bauru.sp.gov.br
mailto:fundacao.saude@bauru.sp.gov.br
mailto:fundacao.saude@bauru.sp.gov.br
mailto:fundacao.saude@bauru.sp.gov.br
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REGIÃO DE BAURU – FERSB
PROCESSO SELETIVO 001/2021

CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS
NOME CARGO CLASS.

IEDA MARIA DE SOUZA TÉCNICO DE
ENFERMAGEM 36H

14º

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo
001/2021 da Fundação Estatal Regional de Saúde – FERBS,
no item 16.7.2 O candidato que não se apresentar no
prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis  após  a
convocação  será  considerado  desistente  e  será
excluído do processo seletivo,  sendo convocado o
próximo candidato da listagem.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.
17.015-021 – Telefones: 14 3227-8057 / 14

3012-0883/ 14 3010-8038
EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br

...........................................................................................................
FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA

REGIÃO DE BAURU – FERSB
PROCESSO SELETIVO 001/2021

CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS
NOME CARGO CLASS.

DEBORA CRISTINA DE
FREITAS

TÉCNICO DE
ENFERMAGEM 40H

21º

ANDREIA REGINA MARTINS
RODRIGUES

TÉCNICO DE
ENFERMAGEM 40H

22º

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo
001/2021 da Fundação Estatal Regional de Saúde – FERBS,
no item 16.7.2 O candidato que não se apresentar no
prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis  após  a
convocação  será  considerado  desistente  e  será
excluído do processo seletivo,  sendo convocado o
próximo candidato da listagem.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.
17.015-021 – Telefones: 14 3227-8057 / 14

3012-0883/ 14 3010-8038
EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br

...........................................................................................................

mailto:fundacao.saude@bauru.sp.gov.br
mailto:fundacao.saude@bauru.sp.gov.br
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Outros AtosOutros Atos
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Câmara Municipal de Pederneiras – Extrato de Termo

Aditivo nº 03 ao Contrato nº 06/2019– Objeto: Serviço de
Telefonia  Móvel.  CONTRATANTE:  Câmara  Municipal  de
Pederneiras. CONTRATADO: Telefônica S/A. Prorrogado por
12 meses, iniciando em 02 de agosto de 2022 com término
em 01 de agosto de 2023. Valor mensal será reajustado
para R$ 497,20. Assinatura: 29/07/2022. Pederneiras 03 de
agosto  de  2022.  Marco  Antonio  Licerra  –  Presidente  da
Câmara Municipal
...........................................................................................................
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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